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CONSELHEIROS TUTELARES DA REGIONAL AFONSO PENA 

NOME DE CANDIDATO Nº DE VOTOS SITUAÇÃO 

ELAINE KLUG CUBAS 431 TITULAR 

FÁTIMA BATISTÃO MACHADO 422 TITULAR 

MARIA DE FATIMA ROCHA 403 TITULAR 

SIMONE OLIVEIRA 353 TITULAR 

ALEFF OLIVEIRA 339 TITULAR 

ROBSON AMANCIO 240 1º SUPLENTE 

SUELLEN SANTANA 231 2º SUPLENTE 

VALDIRENE SANTOS 223 3º SUPLENTE 

JESSICA RIBEIRO 203 4º SUPLENTE 

CONSELHEIROS TUTELARES DA REGIONAL GUATUPÊ 

NOME DE CANDIDATO Nº DE VOTOS SITUAÇÃO 

SANDY GRACZYK 1068 TITULAR 

JEAN SILVA (sub judice) 492 TITULAR 

DIEGO SCHAFFER (sub judice) 423 TITULAR 

ELISABETE DE PAULA 416 TITULAR 

DÉBORA KURZ 342 TITULAR 

ANDRÉIA PIRES 293 1º SUPLENTE 

MARIA GLEICIANE 260 2º SUPLENTE 

SOLANGE LEMES 204 3º SUPLENTE 

Ainda, considerando o Art. 37 da Lei nº 4.167/2023, CONVOCA os Conselheiros Tutelares 
titulares eleitos para Cerimônia de Posse, que ocorrerá no dia 10 de janeiro de 2024, às 9h, 
no Auditório Central da Prefeitura Municipal. 
São José dos Pinhais, 21 de dezembro de 2023. 
 
Sandy Paola Carneiro Dias 
Conselheira Presidente do CMDCA 
Vanessa de Fátima Wolf de Pauli 
Presidente da Comissão 
 
 

Resolução n.º 233, de 6 de dezembro de 2023 – CMS/SJP 

Dispõe sobre a aprovação de alteração da Resolução n.º 219 CMS/SJP, de 6 de setembro 
de 2023, que dispõe sobre a aprovação da adesão à Resolução SESA n.º 1106/2023, que 
destina incentivo financeiro para a aquisição de equipamentos para a Rede de Atenção à 
Saúde de São José dos Pinhais. 
O Conselho Municipal de Saúde de São José dos Pinhais, no uso de suas prerrogativas 
conferidas pela Lei Federal n.º 8.080/1990, Lei Federal n.º 8.142/1990, Lei Municipal n.º 
1.435/2009, Resolução n.º 453/2012 do Conselho Nacional de Saúde, e suas alterações; 
Considerando a publicação da Resolução SESA/PR n.º 1106/2023, que prevê a liberação de 
recursos, para a aquisição de equipamentos para a Rede de Atenção à Saúde de São José dos 
Pinhais; 
Considerando que o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), foi originalmente solicitado 
pelo Chefe do Executivo deste Município por meio do Ofício n.º 267, de 6 de julho de 2023, para 
a compra de 150 Andadores; 150 Cadeiras de Roda Adulto; 50 Aparelhos de Pressão Arterial; 
100 Aquecedores de Ambiente e 29 cadeiras (de recepção); 
Considerando o expediente do Ofício n.º 2249/2023 do Gabinete da Secretaria Municipal de 
Saúde; 
Considerando a aprovação por unanimidade na 83ª Reunião Ordinária do Conselho Municipal de 
Saúde de São José dos Pinhais, realizada em 6 de dezembro de 2023. 
RESOLVE: 
Art. 1º Aprovar a alteração da Resolução n.º 219 CMS/SJP, de 6 de setembro de 2023, que 
dispõe sobre a aprovação da adesão à Resolução SESA n.º 1106/2023. 
Parágrafo único. O Item n.º 90 da Resolução SESA n.º 1106/2023, no valor de R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais), passará a ser destinado para a aquisição de 150 Andadores; 150 Cadeiras 
de Roda (Adulto); 50 Aparelhos de Pressão Arterial; 100 Aquecedores de Ambiente e 29 
cadeiras (de recepção). 
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Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua homologação, e revogam-se as 
disposições em contrário. 
São José dos Pinhais, 6 de dezembro de 2023. 
 
Robson Vieira da Silva “Jamaica” 
Presidente 
Conselho Municipal de Saúde de São José dos Pinhais 
 
Debora Cristina Martins Ferreira Chemin 
Secretária Municipal de Saúde 
Homologado a presente Resolução em 06/12/2023 
 
 

Resolução n.º 234, de 8 de novembro de 2023 – CMS/SJP 

Dispõe sobre a instauração de Comissão de Ética Provisória. 
O Conselho Municipal de Saúde de São José dos Pinhais, no uso de suas prerrogativas 
conferidas pela Lei Federal n.º 8.080/1990, Lei Federal n.º 8.142/1990, Lei Municipal n.º 
1.435/2009, Resolução n.º 453/2012 do Conselho Nacional de Saúde, e suas alterações; 
Considerando a aprovação na 82ª Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Saúde de São 
José dos Pinhais, realizada em 8 de novembro de 2023. 
RESOLVE: 
Art. 1º Instituir a Comissão de Ética Provisória. 
Parágrafo único. Ficam nomeados para a Comissão de Ética Provisória os Conselheiros(as): 
Antenor Augusto da Silva; James Bandeira; José Dalmi Dissenha; Michel Geremias Turow; 
Robson Vieira da Silva “Jamaica”; e Sandra Keiko Ikoma Yoshikawa. 
Art. 2º A Comissão de Ética Provisória será destituída após a conclusão e emissão de parecer 
conclusivo sobre o fato que deu origem à sua instituição. 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua homologação, e revogam-se as 
disposições em contrário. 
São José dos Pinhais, 8 de novembro de 2023. 
 
Robson Vieira da Silva “Jamaica” 
Presidente 
Conselho Municipal de Saúde de São José dos Pinhais 
 
Debora Cristina Martins Ferreira Chemin 
Secretária Municipal de Saúde 
Homologado a presente Resolução em 08/11/2023 
 
 

Resolução n.º 235, de 27 de setembro de 2023 – CMS/SJP 

Dispõe sobre a aprovação do 2º Relatório Detalhado Quadrimestral Anterior (RDQA) 2023 
da Secretaria Municipal de Saúde de São José dos Pinhais. 
O Conselho Municipal de Saúde de São José dos Pinhais, no uso de suas prerrogativas 
conferidas pela Lei Federal n.º 8.080/1990, Lei Federal n.º 8.142/1990, Lei Municipal n.º 
1.435/2009, Resolução n.º 453/2012 do Conselho Nacional de Saúde, e suas alterações; 
Considerando a Lei Orgânica n.º 8080/1990, Art. 33, § 4º;  
Considerando a Lei Orgânica Complementar n.º 8142/1990, Art. 4º;  
Considerando o Decreto n.º 7.508, de 28 de junho de 2011, Art. 15;  
Considerando a Lei Complementar n.º 141/2012, Art. 31, Inciso II, e Art. 36, § 1º e § 3º;  
Considerando a Portaria de Consolidação do Ministério da Saúde n.º 01, de 28 de setembro de 
2017, Art. 94, Inciso V, e Art. 99;  
Considerando a 55ª Reunião Extraordinária do Conselho Municipal de Saúde, que ocorreu aos 
vinte e sete dias do mês de setembro de 2023, na qual foi aprovado o 2º Relatório Detalhado 
Quadrimestral Anterior (RDQA) 2023; 
RESOLVE: 
Art. 1º Aprovar o 2º Relatório Detalhado Quadrimestral Anterior (RDQA) 2023 da Secretaria 
Municipal de Saúde de São José dos Pinhais; 






